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Dispõe sobre a obrigatoriedade nos

pontos de "ónibus, de colocação de

placa indicativa  do i ti nerári o das

linhas  em brai 1 e , e dá outras pro-

vi dênci as.

g— CASARA MUNICIPAL DE SA0 PAULO decreta

Artigo 19 - Fica obrigatória a colocação de placa indica

ti va do i ti nerári o das linhas  em brai 1 e nos pontos de Oni bus.

Artigo 29 - O Poder Executivo regulamentará es ta lei

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua pub 1 i

cação.

Artigo 39 - As despesas com a execução desta lei cor-

rerão por conta de dotaçóes orçamentarias própri as , s upl eme n

tadas se for necess5ri o.

Artigo 49 - Es ta lei entrará em vi gor na data de sua

publ i cação.

Sal a das Sessóes ,

ANTONIO DE A MelgI RO FILHO

Vereador
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JUSTIFICATIVA

A presente iniciativa tem por objetivo a

efetivação das expectativas dessa numerosa parcela da popula-

ção da paulicia.

Grande	 o nrimero de deficientes visuais

que tentam com todos os esforços galgar autonomia e liberdade

se empenhando em vãrios segmentos labori ais, utilizando os trans

portes municipais.

Depara-se, contudo com uma pleiade de

dificuldades e uma das maiores g encontrada quando vão se lo-

comover através de -ónibus pois dependem de outras pessoas pa-

ra indicarem a localização correta dos pontos, bem como o iti

nerãrio pertinente.

Desta forma, tendo em vista o acima ex-

posto espera guarida desta Nobre Casa Parlamentar para aprova

ção deste Projeto de Lei.

Desta feita, a propositura em epiIgrafe

minimiza uma das dificuldades atinentes, dado que a placa in-

dicativa de itinerãrio das linhas em braile em muito os auxi-

liarão.
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